
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampalo, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 333921il I 2128

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI2I2023-SRP
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' O1 9 12023

Objeto: Registro de preços, visando eventual e futura contratação de empresa(s) especializada(s), para o forneçimento de Material de

Límpeza,ttigi*. pessoal, Fraldas Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa s çs2inha, destinados a supú as necessidades da

Prefeitura e sr.ns Secretarias do MLuricípio de Souto SoareslBa.

Aos quatro dias do mês de Julho do ano de 2023, as partes a seguir elencadas, com integral observância das normas pertinentes e

respeôtivas atualizações, das condições estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especiÍicações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s)

proposta(s) apresentada(s), ciassificada(s), aceita(s)/negociada(s) no cerüame do Pregão Eletrônico N" 012/2023-SRP, realizado em

l6 de junho de 2023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

óncÃo cERENCIADoR
O MIINICIPIO DE SOUTO SOARES BAIIIA, inscrito no CNPJ t" 13.922.55410001-98, pessoa jurídica de direito público

intemo, com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora desiguado ÓnCÃO GERENCIADOR,

representado neste ato pelo seu Gestor: o Sr" ANDRÉ LtlZ SAMPAIO CARDOSO portador do cPF n" 916.397.195-04 e RG n"

746013930 SSP/BA, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORÁJT'ORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

YAGO vlElRA DELFAIITE DE SOUSA EIRELI, situado na Av. Raimundo Bonfim,275, Copirecê, lrecê/BA, CEP: 44.900-

000, insçritano CNpJ sob o no 34.909.753/0001-36, Inscrição Estadual n' 161.519.127 ME, neste atoreperesentado pelo Sro Josival

Victorino de Sousa, portador do RG no 255983 1 3-x e CPF no 1 22.335.8 1 8-65'

A presenre Ata de Registro de preços decorre a"'"""###*r"Y"?ul1Ífla",." rf 012t2023-sRP, afavés de seu respectivo

g.itor, emO3/071202j, t do constante no Processo Administrativo n" 019/2023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de

É.egistro de preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido
prÊ!ão, com base no disposto na Lei Federal n" 10.52012o02; decreto 10.02412o19; Decreto n" 7.892/2013, Lei Complementar n"

12312006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à conftatação de errpresas para o fornecimento de Material de

Limpeia, Higiene pessoáI, Fraldas Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as necessidades

da prefeitura e suas Secretarias do Municipio de Souto Soares/Ba, conforme as especificações.contidas no Edital, no Termo de

Referência (Anexo I) e na proposta de Prãços (Anexo II), para o posterior atendimeuto aos Ggãos da Administração Pública

Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Esta Ata de Registro de preços e doçumento ünculativo, de çaráter obrigacional, com efeito de compromisso de fomecimento,

para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referênçia (Anexo I).

parágrafo primeiro: A contratação. com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

ao óncÃo GBRENCIADoR oos ÓRcÃos PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta.

parágrafo segundo: A lawatura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos produtos registados, facultando-se

a reaúzaçáo ai [citaçao específica para o objeto da contatação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDoR registrado em

igualdade de condições.

parágrafo terceiro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será

divulgada no DOM - Diário Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do oRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS

3.1. O óRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Souto SoareslBA.

parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Fundos Municipais de Saude, Educação, Ação Social e suas unidades do
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Município de Souto Soares.

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATryO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das Informações da Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão

Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de heços.

Parágrafo terceiro: E vedada a realização de açréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1", do art. 65, da Lei no 8.666193.

cLÁusuLA QUTNTA: DOS LOCATS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO
5. I . O fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de Empenho.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de heços, cujos valores estão reunidos no Apenso I -Consolidação das

Informações, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos custos

diretoi e indiretos, tibutos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

CLÁUSULA SÉTME: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será dedoze (1 2) meses, contados a partir de 04107/2023, desde que

posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D'O.M.

cLÁusuLA oITAVA: RECURsos oRÇAMENTÁmos
8,1 - As despesas anuais com a execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados em dotação

orçamentárú própria do Órgão Gerenciador aos Órgãos Participantes, no que couber, disponível à época da contratação,

prévista no Oiçamento do Município de Souto Soares, obedecido o disposto no Art. 14 da Lei n" 8.666/93.

cLÁusLJLA NoNA: coNTRATAÇÃo pELo óncÃo GERENcIADoR E PELos ÓRGÃo PARTICIPATTTES
g.l compete ao oRGÃo GERENCIADOR e aos ÓncÃos PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas próprias

contratações, durante o prazo de validade da Ata de Regisho de Preços.

parágrafo primeiro: A contraração será formalizada pelo ÓncÃo GERENCIADOR ou ÓnGÃOS PARTICIPANTES, mediante

emisúo e récebimento pela pRoúITENTE FORNECEDoRA da NorA DE EMPENHo (válida como ordem de fornecimento) de

acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de açordo com as

necessidades do Município do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: o ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓncÃos PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das

condições de habilitação do fornecedor.

cLÁusuLA DECTMA: DA ExECUÇÃo, oo RECEBTMENTo E DA FISCALIZAçÃ.o Do CONTRATO
I0.I - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no arl. 73 da Lei no 8.666193, dispensado o recebimento

provisório nas hipóteses reüstas no art.74 da mesma Lei'

parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumeÍlto

convõcatóriô, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.
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Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Mariana Varjão dos Anjos, maffícula

de n"1395, cujo objeto contratado refua-se &ea daAção Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP N' 455 e 456, de 25

de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município.

parágrafo terceiro: A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n'"

035,3b3.545-97, portadõr da Matríçula de n.o 571, pÍua exerçer as atribuições de Gestor de Conkatos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal der.." l':.2, publicado em 26 de Agosto de2021 e Deçreto Municipal n" 173,

publicado em 27 de Agosto de 2021no Diririo Oficial do Município.

parágrafo quarto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato'

parágrafo quinto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e

do Termo di Reter6ncia (Anexo I serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrênàias e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder

à úa compétência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

parágrafo sexto: O fomecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação

e coitrole adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que ésta necessitar e que forem julgados necessários ao desempeúo de suas atiüdades.

parágrafo setimo: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de

manter fi scalização próPria,

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

ll.l. os pagamenros serão realizados pelo oRGÃo GERENCIADOn e ÓRcÃos PARTICIPANTES, de acordo com as

contrataçõ;s;ealizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens'

parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entega do produto, mediante apresentação de nota

hscaiconferência pelo nicát ao confrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do çontrato.

parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do

registro) os seguintes documentos:

a) Regutaridade com o FGTS (CRF);

bi prJva de Regularidade p*u .o* a Fazqda Federal (Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais, à

Dívida Ativa da União eã Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.u 443 do Ministerio da Fazenda;

c) prova de regularidade referente aos fiibutos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;

d) prova de Rigularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistàrcia de débitos inadimplementos

perante a Justiça do Trabalho'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS oBRIGAÇÔES Do ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

12.1 -.Constituem obrigações ao ÓncÃo GERENCIADon e ÓncÃos PARTICIPANTES, na qualidade de contratantes:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula

Decima Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fornecedor documenios, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente

contrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.

CLÁUST,LA DÉCIN{A TERCEIRA: OO ÓNCÃO CERENCIADOR

13.1. constituem obrigações do oRGÃo GERENCIADO& considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I)
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Acompaúar consüantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO F.ORNECEDOR:
14. l - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Alexo I):

a) Enftegar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabeleçidas no

Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo ll); e no Apenso I - Consolidação das

lnformações desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas

e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamsnto das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contrahnl, para a adoção das providências cabíveis;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituk, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

0 Indenizar todo e qualquo dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de

suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiÍos.

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundame,nto

o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULA DÉCMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE
1 5. I - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão confratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluídi ou reduzida essa responsabilidade pela presença de hscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
I 6. I - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Adrninistração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta roi in.itorlll ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei n' 10.520, de

2002.

parágrafo único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusüa anteriro será

forma"lizado por despacho ao ÓnCÂO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e previa defesa.

CLÁUST]LA »ÉCTUA SETIMA: DO CAIICELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17 .1. - O cancelamento do Registro de heços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorre,lrte de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento áa ata, deüdamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

17.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos preüstos em Lei, será feita Por coÍrespondência com

por e-mail, por oÍicio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços;

17.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na

imprensa oficial, por 0 I (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação-

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA: DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

l g.l. A inexecução dos serüços, total ou parcial, a execuçãó imperfeita, a morana execução ou qualquer inadimplemento ou infração

contratual, sujeítará o cont átuáo, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que

., . .;: .,1: r1 ." : ,, -
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deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) Advertência;
b) Multaadministrativa;
c) Suspensão temporilria da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para liçitar e conffatar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de confratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor estimado dacontratação;

b) exeÇutar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuizo ao resultado: advert&rcia;

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será çonsiderado como inexecução

contratual: multa diária de 0,50Á (meio por cento) sobre o valor atualizado do conhato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3

(três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco)

anos e multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor atuaüzado do contrato;

0 causar prejuízo material resultante diretame,nte de execução confiatual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensâo do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0%o (dez

por cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registadas no cadastro da contratada, quando for o caso.

parágrafo Terceiro: Neúum pagamento será efetuado pela Adminisffação enquanto pendente de liqüdação qualquer obrigação

finanõeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

l9.l Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses deüdamente

"o-p.ouuáur,-podenão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custà dos bens registrados. observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 65, da Lei Federal no

8.666193.

l9.Z Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ORGÃO

GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

19.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade preüsta em Lei.

19.4 A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classifi cação original.

19.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDO& mediante requerimento

devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ORGÃO GERENCIADOR poderá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) ionvocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

19.6 Não havendo êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19.7 Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n" 7.89212013.

CLÁUSULA VIGESIMA : DO FORO
20.1 Fica eleito o Foro da Comarça de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de

preços quenão possa ser resolüdo por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais priülegiado que seja e por
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ESTADO DA BAHIA
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estarem assim acordes em todas as condições e cláuzulas estabelecidas nesta Ata de Registro de heços, firmam as paÍes o presente

instrumento em 02 (duas) üas de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo.

Souto Soares/BA, 04 de Julho de 2023

Assinaturas:

ORGÃO GERENCIADOR

CARDOSO
Ordenador de Despesas

YAGO VIEIRA

DELFANTE DE

SOUSA:04430805504

Assinado de forma digital por YAGO

VIEIRA DELFANTE DE

SOUSA:021430805504
Versáo do Adobe Acrobat Reader:

2023.003.202'15
FORNECEDOR:

Testemuúas:

YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI

Nome:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'019/2023
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITL]RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)
ESPECIALZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LTIVTPEZA, HIGIENE PESSOAI, FRALNAS
DESCARTÁVEIS, PIL}IAS E DIVERSOS MATERI.AIS DE COPA E COZIN}IA, DESTINADOS A SLIPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA E SUAS SECRETARTAS DO MUNICÍPTO OT SOUTO SOARES/BA,

FORNECEDOR: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 34.909.75310001-36

VALOR GLOBAL: R$ 70.990,00 (setenta mil e novecentos e noventa reais). Ref. Lotes: 4 e 6

Lote 4

ITEM DEscRrçÃo UND QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL

L

CREME DENTAL Máxima Proteção Anticáries 30g -composição
aproximada de 20-55/, de abrasivos, 15'25% de áEUa, O,2-0,3oÁ

debfluoreto, 20-35% de umectantes, 1-3% de tensoativos, 1-3%

de espessantes e 7-2Yo de flavorizantes. Conservantes e corantes
são adicionados em quantidades inferiores a 1%.

Und 2.000 FREEDENT NS LzS ns 2.500,00

2

CREME DENTAL Máxima Proteção Anticáries 90g'composição
aproximada de 20-55% de abrasivos, 15-25% de água, O,2-O,3oÁ

de fluoreto, 20-35% de umectantes, l-3% de tensoativos, 7'3Yo de
espessantes e L-2% de flavorizantes. Conservantes e corantes são
adicionados em quantidades inferiores a L%,_

Und. L2.700 FREEDENT RS 136 R5 17.272,OO

3
CREME DENTAL INFANTIL, com flúor, 1,000 ppm e sabor,

embalagem com 508r. Com micropartículas de flúor, ação

becteriana, RegistronoMinistério da Saúde, embalagem deve

conter marca, peso liquido, data de fabricação e prazo de

validade.

Und 5.550 COLGATE Rs 4,26 Rs 23.543,00

4 ESCOVA DENÍALAdulto Macia Cerdas de nylon macias' 4 fileiras de

tufos
Und 10s00 MEDFIO Rs 0,79 Rs 8.29s,00

5

ESCÔVÀ Oerurru infantil, Cerdas de nylon macias; 4 fileiras de tufos;
28 tufos de cerdas aparadas uniformemente e arredondadas na

mesma altura; Cabo reto; 15cm de

comprimento;Anatômico;Com empunhadura; Embalada

individualmente em saquinho plástico lacrado,tipoflow pack.

Und 11.000 MEDFIO Rs o,7e Rs 8.590,00

Rs 50.400,00

Total do lote: Sessenta Mil e Quatrocentos Reais

Total do Lote RS dez mil e quinhentos e noventa reais

.., : 1..,1 , r.- n, --

LOTE 6

QUANT UND IMARCA V.UNIT TOTALITEM DESCRTçÃO

Rs 13.10 Rs 1.96s,001s0 unidade IELGIN1 BATERIA 9 VOLTS, (QUADRADA) alcalina, uso geral qua drada
Rs s.o2l,so550 Unidade IELGIN R5 e,132 BATERIA 3 VLTS alcalina uso geral

Rs 10.68 R5 1.058,00100 unidade IELGIN3 ptlttl alCntlU "C" (MÉDn), embalagem com 2 unidades
Rs 11,20 Rs 784pO70 unidade IELGIN4 PILHA ALCALINA "D' (GRANDE), embalagem com 2 unidades

Rs 6,99 Rs 1.048,s01505 PILHA ALCALINA .AAA", embalagem com 4 unidades
Rs 7,03 Rs 703,00100 UnidadelELGlN6 PILHA ALCALINA "AA", embalagem com 4unidades

Rs 10.590,00

yAGo vtEtRA DELFANTE DE sousA:oaa3o8osso4 ilHTi;,Í:ffi:;3[:lE::Jl,::.y,:m.?5:!!NTEDEsousAoir43o80ss04
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida Joeó Sampaio, 08 Centro - Bahla CEP - 46990.000
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EXTRAÍO DA ATA DÉ RÉGISTRO DÉ PRÉÇO

Ata de Registro de PÍeços nr 019/2023
Pregão Eletrônico ne 012/2023

óR6Ão GERENctADoR: pREFEtTURA MUNtctPAL DE Souro so^REs

FORNECEDOR: YAGO VIEIRA DETFANTE DE SOUSA ElRELl, inscritil no CNP, sob o n0 34,909.753/0001-35

oBJtto: RtGrsIRo DE pt[ços, vtsANDo [vENruAL E FUTUnA coNTRATAçÃo DE EMpRtsA(s) EsPEctattzADA(5), PARA o ÊoRNEctMEN]o 0E MAtERIaL DE

|MptzA, HlGtÊNE pEssoAt. tRAt.DAs DEscARrÁvEts. ptr.HAs E DrvERsos MATÊRtAts DE copA E cozlNHA, DtsTlNADos A SUPRIR As NECESS|DADES DA

PRETEITURÂ E sUAs sECRETARIÀ§ OO MUNICíPIO OE SOUTO SOÀRES/BA.

VATOR TOÍA[; RS 70.990,00 (set€nta mil e novecentos e noventa reais). Ref. Lotes: 4 e 6

vALIDADE: De 12(doze), meses, ou sejâ 04/0712023 à u/o7/2024

lote 4

ITEM D€5CRrÇÃO UND QUANT MARCA V,UNIT v.ÍoTAr-

1

CRÉME DENTAL Máxima proteção Anticáries 308 -composiçâo

aproximada de 20-55% de abrasivos, 15-25% de á&oa, 0,2'0,3%
debfluoreto, 20-35% de umectantes, 1-3% de Lensoativos, 1 3%

d€espessantes e 1-2% de Ílavorizantes. Conseryantes e corantes
são adicionados em ouantidades rnferiores a 1%.

Und 2.000 FREEDENÍ R5 1,2s Rs 2,s00,00

2

CREME DENTAL Máxima Proteçào Anticáries 909 'composição
aproximada de 20-55% de abrasivo5, 15-25% de água. O,24,3%
de Íluoreto, 20-35% de umectantes, 1-3% de tensoativos, 1-3% de

espessantes e l-2,6 de flavorirantes, Conservantes e corantes são

edlcionados em quãntldades inÍeriores a 1%-

Und. 12.700 FREEDENÍ R5 1,36 Rs r7.272,O0

3
CRÉME DENTÂL lNl'411I11, ç66 ÍlÚor, 1.000 ppm e sabor,

embala8em com 509í, Com micropàrtÍculas de flúoí, ação

bacteriana, Registronolúinisterio da Saúde, embolâ8em deve

conler marcà, peso liquido, data de fabricação e pÍauo de

vôlidade.

Und 5.550 COLGAÍE Rs 4,26 Rs 23.543,00

4 ESCOVA DENTALAdulto Macia Cerdas de nylon macia5. 4fileiÍas de
tuÍos

Und 10500 MEDTIO Rs O,79 R5 8.295.00

5

eSCOVn OENTAL lntuntil, Cerdas de nylon macias; 4 fileiras de tufos;
28 tufos de cerdas aparadas unifoÍmemente e arredondadas nã

mesma altural Cabo reto;15cm de

comprimcntojAnatôírico;Com empunhadura; Embalada

lndividualmente em saquinho plástico lacíado, tipo flow pack.

Und 11.000 MEDFIO Rs 0,79 Rs 8.690,00

Rs 60.400,00

Total do :sessenta Mil e Quatíocentos Reais

Totâl do Lote dez mil e quinhento§ c novenla reais

LOTE 6

QUANT UND lvlARCA v.uNrr lv.TorALITEÍ!'t DEscRr6o
150 unidade E[GlN ns rr,ro lns 1.96s,001 BAÍERIA 9 VOLTS, (QUAoRÀDA) alcalína, uso geralquadrada
550 unidade ELGIN Rs 9,13 lRs 5.021,s02 BATERIA 3 VLTS alcalina uso 8êÍal.
100 Unidâde ELGIN RS 10,68 IRS 1.068,00@Ée". çqq rgrdllqt3

70 unidade ELGIN ns rr,zo I nS 784,@4 PlIHA ALCALINA "D' (GRÁNDE]. embâla8em com 2unidades

150 UnidadeELGlN Rs 6,99Fs 1.048,50f, PILHA ALCÂLINA "AAA", embalagem com 4 unidades

100 unidadelEtGlN ns 7,031 Rs 7o3,ooPILHA ALCÂLINA "AA", embalaSem com 4unidades
10.590,00

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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